.


 LEI MUNICIPAL Nº 447/2004, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.



“CRIA O CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.”



ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - É criado o Conselho de Acompanhamento da distribuição do Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836/2004.


Art. 2º - É competência do Conselho a fiscalização e acompanhamento da distribuições das bolsas famílias no Município de Engenho Velho.


Art. 3º - O Conselho será constituído paritariamente pelos seguintes membros:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Dois representantes do Departamento Municipal de Saúde e Assistência Social.

Indicados pelas seguintes entidades:

a) Um representante do CPM da Escola Estadual de Ensino Médio Floriano Peixoto;

b) Um representante do CPM da Escola Municipal de Ensino Fundamental Epitásio Pessoa;

c) Um representante do São Rafael Hospital Beneficente. 

Art. 4º - O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida uma 

Recondução.


Art. 5º - O funcionamento do Conselho será regulamentado pelo regimento interno.


Art. 6º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE  DEZEMBRO DE 2004.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.
